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Ofício n.º 024/2025/CD/GAB-EF 
Brasília, 18 de março de 2025. 

À Sua Excelência o Senhor 

SENADOR ANGELO CORONEL 
Relator do OGU/2025 
Brasília/DF 
 
Assunto: inclusão no OGU/2025 de recursos destinados à convocação de 
mais uma turma de aprovados no último concurso da Polícia Rodoviária 
Federal 
 

 

Senhor Relator, 

Dirigimo-nos a Vossa Excelência para solicitar a inclusão de 

recursos no Orçamento Geral da União para 2025 destinados à convocação de 

mais uma turma de aprovados no último concurso da Polícia Rodoviária Federal 

(PRF).  

Essa solicitação se faz urgente, pois o prazo de validade do 

certame expira em dezembro de 2025, e, sem essa convocação, o Brasil perderá 

a oportunidade de reforçar seu efetivo policial sem a necessidade de um novo 

concurso público, o que demandaria mais tempo e recursos financeiros. 

É notório que a PRF desempenha um papel fundamental na 

segurança pública do país. Muito além da fiscalização de trânsito nas estradas 

federais, ela é essencial no combate ao tráfico de drogas e armas, na repressão 

ao crime organizado, na fiscalização do transporte de cargas perigosas, na 

proteção do meio ambiente e na preservação da ordem pública. Sua atuação 

cobre mais de 75 mil quilômetros de rodovias federais, sendo um dos principais 

pilares da segurança nacional, especialmente no enfrentamento de crimes 

transnacionais nas áreas de fronteira. 

A defasagem do efetivo da PRF compromete a eficiência da 

instituição, prejudicando sua capacidade de patrulhamento e de resposta a 

ocorrências graves. Com um contingente reduzido, há um aumento no tempo de 

resposta para acidentes e ações criminosas, colocando em risco a vida de 

motoristas, caminhoneiros e cidadãos que transitam pelas rodovias federais. 
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É importante destacar que a convocação de novos policiais não 

apenas reforça a segurança pública, mas também gera impactos positivos na 

economia, uma vez que a redução de crimes nas estradas favorece o transporte 

de cargas e melhora a logística nacional. Além disso, a PRF tem se 

modernizado, adotando tecnologias avançadas e investindo na capacitação de 

seus agentes, o que a torna ainda mais eficiente no cumprimento de suas 

atribuições. 

Dessa forma, requeiro a Vossa Excelência a inclusão, na Lei 

Orçamentária Anual de 2025, de recursos destinados à convocação de uma 

nova turma de aprovados no último concurso da PRF, conforme previsto na 

Emenda 50010002, da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado, da Câmara dos Deputados. 

Trata-se de demanda de alta relevância para a segurança 

pública, pois garante que o país possa dispor de profissionais capacitados e 

prontos para contribuir na proteção da sociedade. 

Atenciosamente, 

 

 

Deputado EDUARDO DA FONTE 
PP/PE 

Deputado LULA DA FONTE 
Segundo-Secretário da Mesa da 

Câmara dos Deputados 
 


